
Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei 7.406, de 

2014, do Senado Federal, que "altera o art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho 

de 1997, para assegurar ao usuário o direito de ser informado, antes de a 

chamada ser completada, sobre a incidência de despesas de interconexão", 

e apensados. 

 

PROJETO DE LEI Nº 7.406/2014 
 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO Nº ______ 
(Do Sr. Deputado JERÔNIMO GOERGEN) 

 

Acrescente-se, onde couber, inciso VII ao parágrafo 2º do Art. 3º da 

Lei Nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, com a seguinte redação: 

“VII – O valor das despesas incorridas a título de serviços de interconexão de 
redes fixas e móveis pelas empresas prestadoras de telecomunicações, em 
qualquer das classes destes serviços, conforme definido em regulamento 
específico”. (NR) 
 

JUSTIFICAÇÃO 

Entendemos que é importante a não incidência das contribuições ao 
PIS/COFINS sobre o impacto das despesas da interconexão sobre a formação 
dos preços finais das empresas de telecomunicações. Na prática, a medida se 
aproxima de um mecanismo de não-cumulatividade, o que se objetiva alterando a 
legislação que concentra hoje outras desonerações típicas destes mesmos 
tributos, em determinadas atividades produtivas, de diversos outros setores 
econômicos. É o caso da Lei Federal 9.718/1998, que regulamenta no âmbito da 
legislação tributária, os efeitos do art. 239 da Constituição e a Lei Complementar 
n° 70, de 30 de dezembro de 1991, que instituiu as contribuições ao PIS e a 
COFINS. 
 

Embora sejam o meio tributário escolhido em nosso sistema de 
arrecadações para suprir recursos para o financiamento da seguridade social, em 
muitos casos, estas mesmas contribuições, pelos efeitos cumulativos que 
introduzem na formação de preços ao consumidor, acabam por onerar 
demasiadamente os preços finais de diversos produtos e serviços na economia 
do Brasil. Mormente naqueles destinados à massa de consumidores e usuários, 
como é o caso dos serviços de telecomunicações, e em particular, nas receitas 
dos serviços chamados, genericamente, de receitas de interconexão. 
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Neste particular, é importante destacar que estas receitas de 
interconexão não são as receitas auferidas pelas empresas de telecomunicações 
nos serviços prestados diretamente aos seus consumidores. Estas receitas 
representam os valores faturados entre as empresas de telecomunicações, pelo 
uso obrigatório que uma delas faz quando uma determinada ligação que parte sua 
rede, é terminada na rede de outra prestadora. Assim, conforme o quadro abaixo, 
quando um usuário de um serviço de telecomunicações (empresa A) faz uma 
ligação destinada um usuário da rede de outra empresa (empresa B), a empresa 
A torna-se devedora de um certo valor pelo uso da rede de sua congênere 
(empresa B) denominada tarifa de interconexão. Obviamente, a empresa “A” irá 
tarifar o seu cliente por um valor que incluirá, além do custo normal de uma 
ligação, também o preço relativo à interconexão, para posterior repasse á 
empresa “B”. Como soe acontecer, o usuário final – o sempre onerado 
consumidor, é quem arcará com esta despesa adicional. 
 

 
 

Diga-se, ademais, que a prestação dos serviços de interconexão é 
obrigatória no Brasil, pois é o que assegura que qualquer usuário no Brasil possa 
fazer ligações para qualquer outro usuário do serviço, em qualquer outro lugar do 
mundo servido por uma rede de telecomunicações. 

 
Vê-se, portanto, que a tarifa de interconexão é parte essencial do 

custo das empresas de telecomunicações, como custo intermediário, e 
portanto sofrerá nova incidência do mesmo tributo, quando o preço total da 
ligação telefônica chegar na fatura remetida ao consumidor final, pois as receitas 
de telecomunicações permanecem hoje sob o regime cumulativo do PIS/COFINS.  

 
Os diversos tipos de interconexão refira-se unicamente à tarifa de 

interconexão entre redes móveis, ao citar como efeito deletério o fato de parcela 
expressiva dos consumidores adquirirem “chips” de operadoras diferentes para 
não serem onerados pelas tarifas adicionais de interconexão, é importante 
salientar que há diversas outras tarifas de interconexão que também oneram este 
serviço no Brasil. 

 
A Resolução nº 40, de 23 Julho de 1998 da Agencia Nacional de 

Telecomunicações (Anatel) definiu diversas classes de interconexão, a saber: 



3 
 

 
I - Classe I: interconexão entre redes de telecomunicações 
de suporte de Serviço 
Telefônico Fixo Comutado nas suas modalidades Local, 
Longa Distância Nacional e Longa Distância Internacional; 
II - Classe II: interconexão entre rede de telecomunicações 
de suporte de Serviço 
Telefônico Fixo Comutado e rede de telecomunicações de 
suporte de serviço de telecomunicação móvel de interesse 
coletivo; 
III - Classe III: interconexão entre rede de telecomunicações 
de suporte de Serviço Telefônico Fixo Comutado, em suas 
diversas modalidades, ou de serviço de telecomunicação 
móvel de interesse coletivo, com rede de telecomunicações 
de suporte a outro serviço de telecomunicação de interesse 
coletivo; 
IV - Classe IV: interconexão entre redes de 
telecomunicações de suporte de serviço de 
telecomunicação móvel de interesse coletivo; 
V - Classe V: interconexão entre redes de telecomunicações 
de suporte a outro serviço de telecomunicação de interesse 
coletivo que não o Serviço Telefônico Fixo Comutado ou 
serviço de telecomunicação móvel de interesse coletivo. 

 
Cada uma delas é conhecida no jargão das telecomunicações por 

siglas que designam o valor a ser cobrado pelo uso, como por exemplo: 
 

VU-M – Valor de Uso da Rede Móvel – Valor unitário cobrado pelo 
uso de uma dada rede móvel. 

TU -RL – Tarifa de Uso da Rede Local – Valor Cobrado pelo uso de 
uma dada rede fixa local 

TI- UI - tarifa de interconexão da Rede Interurbana – Valor Cobrado 
pelo uso de dada rede interurbana. 
 

É necessário ressaltar que a Agência Nacional de 
Telecomunicações (Anatel) tem se preocupado com os impactos negativos das 
tarifas de interconexão sobre o mercado consumidor, bem como sobre a 
competição dentro do setor. É forçoso reconhecer que as empresas que tenham 
poder relevante no mercado, acabam sendo credoras de valores mais elevados 
de interconexão, em relação aquelas que detêm uma rede menor, e uma menor 
quantidade de clientes, bem como esta mesma tarifa pode ser um entrave para 
novos entrantes no mercado. 
 

Matéria do site da Anatel de 18/06/14 ressaltava a então recente 
decisão daquele órgão, no que se refere aos preços cobrados pelo uso da rede, 
entre as empresas, conforme abaixo transcrevemos: 
 

Conselho Diretor aprova norma que poderá reduzir 
preços dos serviços aos usuários 18 de Junho de 2014 
O Conselho Diretor da Anatel aprovou hoje, 18, em 
sua reunião, norma que resultará na redução dos 
valores máximos das tarifas de uso de rede da 
telefonia fixa (TU-RL), dos valores de referência de 
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uso de rede móvel da telefonia móvel (VU-M) e de 
Exploração Industrial de Linha Dedicada (EILD), 
com reflexos nos preços pagos pelos usuários dos 
serviços.  

A partir da vigência dessa norma, essas tarifas e 
valores estarão referenciados a custos, e serão 
reduzidas gradativamente até o nível de custo 
eficiente de longo prazo.  

Quanto às reduções esperadas, até 2019 a VU-M 
deverá reduzir-se em mais de 90%, quando atingirá 
um valor médio em torno de R$ 0,02 (dois centavos 
de real). Hoje o valor médio de VU-M está em torno 
de R$ 0,23 (vinte e três centavos de real). Esta 
redução de preços de interconexão deverá se refletir 
nos preços dos serviços de telefonia ofertados pelas 
empresas ao consumidor, pois haverá aumento da 
competição no setor. Também são esperadas 
reduções significativas nas tarifas fixas (TUs) e 
valores de EILD.   

As reduções nos valores de interconexão deverão 
impactar, também, os preços das chamadas fixo-
móvel, que deverão reduzir-se substancialmente.  

A orientação a custos dos valores e tarifas de 
interconexão é importante, ainda, para diminuir o 
chamado "efeito clube". Com valores de 
interconexão altos, as chamadas para outras 
operadoras acabam se tornando caras. Assim, 
parentes ou amigos precisam ter o chip de uma 
mesma operadora para aproveitar os preços 
reduzidos de chamadas on-net.   

Esta importante redução nos preços de interconexão, que se baseia 
no fato do sistema de telecomunicações no Brasil já ter adquirido uma 
reconhecida maturidade, mas que ainda precisa estimular a competição, já vinha 
ocorrendo desde 2012, quando a VU-M tinha um valor médio de mercado da 
ordem de R$ 0,48 por ligação. 

 
Mesmo com estas reduções previstas, precisamos reconhecer que o 

ônus cumulativo das contribuições ao PIS/COFINS nunca será desprezível na 
formação dos preços, e no impacto que terão sobre o preço final das ligações 
telefônicas no Brasil. 
 

 

Sala da Comissão, 31 de março de 2016. 

 

_________________________________ 
Deputado Jerônimo Goergen 
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